
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

LEI NO 8)/87 0[ 04 .DE DEZEMBRO OE: 198? 

~aa doação de um Ter~eno 
Evangélica As mbláia de 

'" a Igreja 

Deus, e 
# 

da outras Providencias. 

, 
O Prerei t.o Municip·&l de Maracanau 

A Câaara Municipal da MaracanaÚ ~ 
aprovou a E'o aancio-no e proarul.go a seguinte lei: 

Art. lQ - tica doado a Igreja t 

E' vangêlic Aas bl:ia de Oeua• um Terreno medindo 60 ••- • 

troa de f~ente por 'º metros da rundo• ituado na K~ea • 

Institucional• entre as ruaa ~noel Ve~tura da Pa~ • luiz' 
Pereita da Silva., na localidade de Pejuçara. neste Munic!­
pio 

A~t. 2~ • A ettada doação~ aerá • 
destinada a Construção de uma C1:ac.h'fl,., u a Escola a uma t 

Igreja., 

li Art. 311 • Eata Lei entr-ai-a em 
vi9ot' na data de sua publicação e revoga -:Se as dispoai-1 - -çoes em ·C~ntrario. 

Paço Quatro de Julho da Prefeitu-
• r f1unieipal de Marat:auau 11 sm 04 d Dezembro de 1987. 

Andrade 

Adm. José Raimundo Menezes Andrade 


